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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0838/22 - PLCE Nº 017/22

 

Altera a ementa, o caput e o parágrafo único do art. 1º e o caput do art. 3º e revoga os incs. I ao VIII do
parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 906, de 15 de junho de 2021, alterando o nome do
Programa Municipal de Incen�vo ao Desenvolvimento de Setores Estratégicos de Alta Tecnologia
(Programa Crea�ve) para Programa Municipal de Incen�vo à Inovação Tecnológica no Município de
Porto Alegre (Programa Crea�ve) e realizando ajustes decorrentes dessa alteração.

 

Art. 1º  Fica alterada a ementa da Lei Complementar nº 906, de 15 de junho de 2021, conforme segue:

 

“Ins�tui o Programa Municipal de Incen�vo à Inovação Tecnológica no Município de Porto Alegre
(Programa Crea�ve).” (NR)

 

Art. 2º  Ficam alterados o caput e o parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 906, de 2021,
conforme segue:

 

“Art. 1º  Fica ins�tuído o Programa Municipal de Incen�vo à Inovação Tecnológica no Município de Porto
Alegre (Programa Crea�ve) com o obje�vo de fomentar o desenvolvimento por meio da prestação de
serviços tecnologicamente inovadores.

 

Parágrafo único.  O fomento mencionado no caput deste ar�go se dará por meio da concessão de
redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma do disposto
nesta Lei.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 3º  Fica alterado o caput do art. 3º da Lei Complementar nº 906, de 2021, conforme segue:

 

“Art. 3º  Fica a cargo do Gabinete de Inovação (GI), órgão subordinado ao Gabinete do Prefeito, o
gerenciamento do Programa Crea�ve e a emissão das cer�ficações para as empresas referidas no art. 1º



desta Lei Complementar.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º  Ficam revogados os incs. I a VIII do parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 906, de 15
de junho de 2021.
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